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PORTARIA Nº 002/2024
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CEARÁ-MIRIM,
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições
legais:
 
CONSIDERANDO o ofício nº 001/2024 – GAB/ PMCM, oriundo da
Prefeitura Municipal  de Ceará-Mirim/RN, que solicitou a cessão
funcional  do  servidor,  Sr.  MARCILIO  BARTOLOMEU  SILVA  E
SOUZA,  matrícula  sob o  n°.  009,  integrante  do quadro pessoal
desta Casa Legislativa; 
 
RESOLVE:
 
 
Artigo  1º  -  Autorizar  a  CESSÃO  do  servidor,  Sr.  MARCILIO
BARTOLOMEU SILVA E SOUZA,  matrícula 009, integrante do
quadro pessoal desta Câmara Municipal para ficar à disposição da
Prefeitura Municipal de Ceará Mirim/RN, a partir de 1º de janeiro
de 2024,  com término em 31 de  dezembro de  2025,  conforme
solicitação  apresentada  pela  prefeitura  e  com  ônus  para  o
cessionário. 
 
 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de publicação
com efeitos retroativos à 1º de janeiro de 2024. 
 
 
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

REGISTRE-SE.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.

 
 

Ceará-Mirim, 02 de janeiro de 2024.
 

________________________________________
KAIO CÉSAR CARNEIRO

Presidente
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